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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MIMA 

OFÍCIO N° 1.072/2023 em 22 de agosto de 2023. 

ASSUNTO: Requerimento n° 313/2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 563/2023, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 313/2023, de autoria do 

Vereador Paulo Sérgio de Oliveira. Requerida propositura requisita informações sobre 

item do Edital 180/2022 e item de edital de licitação, segundo quesitos nela formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Ofício n° 194/2023 da 

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 

os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 

LEANDRO Assinado de forma digital por LEANDRO 

MAFFEIS DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou =12073743000170, ou=Sec reteria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB 

MAFFEIS MILANI:29041343873 

LEANDRO MAFFEIS MILANI 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
JOSÉ LUÍS BUCHALLA 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGÜI - SP 
SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 

Rua Guanabara, 107 - Jd. Guanabara 
E-mail: transito@birigui.sp.gov.br  

Ofício n° 194/2023-SMU. 

Birigui, 18 de agosto de 2023. 

Assunto: Informações requeridas pela Câmara Municipal de Birigui. 

Referência: Ofício n° 563/2.023 e Requerimento 313/23. 

Anexo: 1. Cópia do Ofício n° 191/2023-SMU; 

2. 07 (sete) fotos dos veículos com plataforma elevatória; 

3. 03 (três) demonstrativos dos registros de bilhetagem 

eletrônica; 

Cumprimentando-vos cordialmente e em atenção ao contido 

no documento em referência, informo a V.Exa que: 

Resposta do quesito 1: Todos os veículos empenhados na 

Operação de Transporte Coletivo Urbano, são dotados de plataforma 

elevatória, para fins de acessibilidade dos deficientes físicos, 

conforme se verifica no anexo "2". 

Resposta do quesito 2: Registro fotográfico do sistema 

de bilhetagem eletrônica conforme se verifica no anexo "3". 

Resposta do quesito 3: Através do Ofício constante do 

anexo "1", solicitamos a Empresa Translocav Ltda que indique a data 

de instalação da nova garagem, nos termos do contido do Contrato n°  

10.871/2023, onde no item 12 (Dos Direitos, Obrigações e 

Prerrogativas), subitem 12.3 (Da Concessionária), na letra "t" 

consta que a Empresa deverá: "Manter garagem fechada com área de 

estacionamento, abastecimento, manutenção, inspeção e administração 

e demais instalações definidas no Anexo, em tamanho suficiente para 



ELIZEU GO 

Diretor de Plane e Engenharia de Trânsito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGÜI- SP 
SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 

Rua Guanabara, 107 - Jd. Guanabara 
E-mail: transito@birigui.sp.gov.br  

abrigar toda sua frota e equipamentos, observando toda a legislação 

pertinente, inclusive de uso do solo e meio ambiente". 

Tal solicitação prende-se ao fato da garagem atual, sito 

à Rua João Garcia Sanches, n° 82, Jardim Nova Brasília, Birigui/SP e 

CEP 16.204-280, não dispor da estrutura acima prevista. 

Resposta do quesito 4: Todos os veículos da Translocav, 

estão devidamente identificados com o Brasão da Prefeitura Municipal 

de Birigui e o Símbolo Internacional de Acesso para pessoas com 

necessidades especiais. 

Atenciosamente, 

Secretário Municipal lidade Urbana 

NILS IDA JÚNIOR 

Ao Exmo Senhor 
Leandro Maffeis Milani 
DD Prefeito Municipal de Birigui 
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Ofício n° 191/2023-SMU. 

Birigui, 14 de agosto de 2023. 

Assunto: Implantação da Nova Garagem da Translocav. 

Referência: Concorrência Pública n° 04/2022, Edital n° 180/2022 e 
e. • 

Contrato n° 10.871/2023 

Nos termos. do contido do Contrato n° 10.871/2023, onde 

no item 12 (Dos Direitos, Obrigações e Prerrogativas), subitem 12.3 

(Da Concessionária), na letra "t" consta que essa Empresa deverá: 

"Manter garagem fechada com área de estacionamento, abastecimento, 

manutenção, inspeção e administração e demais instalações definidas 

no Anexo, em tamanho suficiente para abrigar toda sua frota e 

equipamentos, observando toda a legislação pertinente, inclusive de 

uso do solo e meio ambtente". 

Diante do ma exposto, considerando que atual garagem, 

sito à Rua João Garcia Sanches, n° 82, jardim Nova Brasitta, 

Birigui/SP e CEP 16.204-280, não dispõe da estrutura acima previs t a . 

consulto a V.S.' quanto a previsão de instalação da Garagem dessa 

Concessionária, para o cumprimento do contido no primeiro parágrafo. 

Atenciosamente, 

NILSON JOS DE/ALMEIDA JUNIOR 

.r...£1-Q-Contrato 

EL±-ZEtr-F T5V(\ GO 

Secrt eário Munici Mobi 1 idade Urbana 

• 
Ao _Timo Senhor 
Miguel Moreira Júnior 
DD Sócio Administrador da TransLoav Ltda. 
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